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INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

Companhia Aberta  

CNPJ/MF nº 17.314.329/0001-20 

NIRE 35.300.48875-0 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 30 de abril de 2025, às 14:00 horas, de modo 

exclusivamente digital, considerada como ocorrida na sede social da International Meal Company 

Alimentação S.A., localizada cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora 

Ruth Cardoso, nº 4.777, 12º andar, conjunto A, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902 

(“Companhia”), nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 

 

2 CONVOCAÇÃO: O edital de convocação desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

(“Assembleia”) foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “Diário Comercial”, nas edições 

dos dias 1°, 02 e 03 de abril de 2025, páginas B12, B4 e B10, respectivamente, em sua versão 

impressa, e 29, 14 e 12, respectivamente, em sua versão digital.  

 

3 PUBLICAÇÕES LEGAIS: As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da 

administração, as notas explicativas e o relatório dos Auditores Independentes referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 foram publicados no jornal “Diário Comercial” 

na edição do dia 28 de março de 2025, nas páginas B61 a B66, em sua versão impressa, e nas 

páginas 68 a 73, em sua versão digital. Adicionalmente, o relatório do Comitê de Auditoria 

Estatutário da Companhia e todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, 

conforme previstos na Resolução CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na sede da 

Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia 

(https://ri.internationalmealcompany.com/), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, nos termos do parágrafo 5º do 

referido artigo.  

 

4 PRESENÇA E QUÓRUM: Presentes na Assembleia acionistas da Companhia representando 

(a) para fins de cômputo do quórum da assembleia geral ordinária, acionistas representando 

51,61% (cinquenta e um inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do capital social com 

direito a voto da Companhia; e (b) para fins de cômputo do quórum da assembleia geral 

extraordinária, acionistas representando 51,61% (cinquenta e um inteiros e sessenta e um 

centésimos por cento) do capital social com direito a voto da Companhia, conforme (i) as 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas e (ii) mapa de votação sintético 

consolidado disponibilizado pela Companhia em 29 de abril de 2025, preparado com base nos 

boletins de voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3 e da Itaú 

Corretora de Valores S.A., na qualidade, respectivamente de depositário central e escriturador 

das ações de emissão da Companhia, bem como daqueles recebidos diretamente pela 

Companhia, nos termos da Resolução CVM 81 (“Mapa Sintético Consolidado”). Assim, 

considerando não ter sido atingido o quórum mínimo de 2/3 do capital social votante da 

Companhia, nos termos do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, a assembleia geral 

extraordinária não considerar-se-á instalada para fins da deliberação sobre o item “(ii).(a)” e 

subitens, da ordem do dia. Assim, a Companhia tomará as medidas necessárias para promover a 

https://ri.internationalmealcompany.com/
http://www.b3.com.br/
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segunda convocação de assembleia geral extraordinária para a deliberação dos referidos tópicos. 

Verificado o quórum mínimo para a apreciação dos demais pontos da Ordem do Dia. Em atenção 

ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, presentes também, por 

meio de videoconferência, nos termos do §7º do artigo 5º da Resolução CVM 81, os Srs. 

Alexandre de Jesus Santoro, na qualidade de Diretor Presidente, Natalia Godinho Lacava 

Perestrelo, na qualidade de Diretora Administrativa e Financeira e de Relações com Investidores 

e Ricardo Gomes de Godoy, na qualidade de Diretor Jurídico não estatutário da Companhia; e o 

Sr. Vagner Ricardo Alves e a Sra. Maria Camila Cardoso, representantes da Deloitte Touche 

Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., empresa responsável pela auditoria das 

demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024 (“Auditores Independentes”).  

 

5 MESA: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo Sr. Luiz 

Fernando Ziegler de Saint Edmond – Presidente; e secretariada pelo Sr. Ricardo Gomes de 

Godoy – Secretário.  

 

6 LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: (i) foi 

dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta 

Assembleia, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas e, ainda, foram 

devidamente disponibilizados nos canais requeridos pela legislação e regulamentação aplicável; 

(ii) o Mapa Sintético Consolidado ficará arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 

130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) foi autorizada a lavratura da presente 

ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos 

acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

7 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) em sede de Assembleia 

Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, incluindo o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes 

e o relatório do Comitê de Auditoria da Companhia; (b) deliberar sobre a proposta de destinação 

do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) deliberar, 

nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, sobre (1) o número de membros do 

Conselho de Administração da Companhia; e (2) eleger, os membros do Conselho de 

Administração da Companhia; e (d) fixar a remuneração global dos administradores da 

Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (ii) em sede 

de Assembleia Geral Extraordinária: (a) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da 

Companhia, mediante (1) alteração da redação do Parágrafo Terceiro do Artigo 19 do Estatuto 

Social da Companhia, para fins de adequação às regras do Regulamento do Novo Mercado da 

B3, conforme exigido pela B3 em sede de Diagnóstico de Adequação às Regras do Novo 

Mercado; (2) alteração do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, de forma a excluir a 

possibilidade de indicação de membros suplentes; e (3) tendo em vista as deliberações 

anteriores, consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia; e (b) deliberar sobre a criação 

do Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga de Opções de Compra de Ações – 

Plano 2025. 

 

8  DELIBERAÇÕES: Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da 

ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

 

8.1 Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
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8.1.1. Aprovar por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido 

registrados 147.304.079 votos a favor, 8.100 votos contra e 151.754 abstenções, 

as contas dos administradores da Companhia e as demonstrações financeiras, 

acompanhadas das notas explicativas, do relatório da administração, do parecer 

dos auditores independentes da Companhia, bem como do relatório do Comitê de 

Auditoria Estatutário, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2024, documentos esses publicados no jornal “Diário Comercial” na edição do 

dia 28 de março de 2025, nas páginas B61 a B66, em sua versão impressa e 

digital, considerando-se, assim, sanada a falta de publicação dos anúncios 

mencionados no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, conforme dispensa 

o parágrafo quinto do referido artigo. 

 

8.1.2. Aprovar por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido 

registrados 147.433.028 votos a favor, 26.500 votos contra e 4.405 abstenções, a 

destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, conforme proposto pela Administração da Companhia, 

mediante destinação do prejuízo apurado no exercício, no montante de 

R$76.278.267,00 (setenta e seis milhões, duzentos e setenta e oito mil, duzentos 

e sessenta e sete reais), à rubrica de prejuízos acumulados, não havendo 

distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024.  

 

8.1.3. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido 

registrados 147.429.028 votos a favor, 33.100 votos contra e 1.805 abstenções, a 

fixação do número de membros do Conselho de Administração da Companhia em 

7 (sete) membros para o mandato de 02 (dois) anos, que se encerrará na 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar acerca das 

demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2026. 

 

8.1.4. Ato contínuo, aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, a eleição, 

aos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia, com 

mandato de 02 (dois) anos, que se encerrará na Assembleia Geral Ordinária da 

Companhia que deliberar acerca das demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, dos senhores: 

 

1. LUIZ FERNANDO ZIEGLER DE SAINT EDMOND, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade n° 05.587.815-1, expedida pela 

SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.537.007-09, com 147.436.428 

votos a favor, 8.200 votos contra e 19.305 abstenções, na qualidade de 

Presidente do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 19, parágrafo 

5º do Estatuto Social da Companhia, e Membro Independente, conforme 

declaração apresentada nos termos do Regulamento do Novo Mercado e da 

Resolução CVM nº 80 de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 80”);  

 

2. LUCAS SANTOS RODAS, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade n° 18.607.277, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

o n.º 217.156.938-76, com 147.435.489 votos a favor, 8.939 votos contra e 

19.505 abstenções, como membro Independente do Conselho de 
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Administração, conforme declaração apresentada nos termos do Regulamento 

do Novo Mercado e da Resolução CVM 80; 

 

3. FRANCISCO TOSTA VALIM FILHO, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG nº 10.068.552-72, e inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 355.827.150-53, com 147.435.689 votos a favor, 8.939 

votos contra e 19.305 abstenções, como membro Independente do Conselho 

de Administração, conforme declaração apresentada nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado e da Resolução CVM 80; 

 

4. JOSEPH B. CALL, americano, casado, empresário, portador do passaporte nº 

561383274, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 025.747.138-34, com 147.417.328 

votos a favor, 27.300 votos contra e 19.305 abstenções, como membro Titular 

do Conselho de Administração; 

 

5. GRACE CURY DE ALMEIDA GONÇALVES TOURINHO, brasileira, casada, 

economista, portadora da cédula de identidade n° 2.487.626/72, expedida pela 

SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 387.797.575-53, com 147.435.689 

votos a favor, 8.939 votos contra e 19.305 abstenções, como membro 

Independente do Conselho de Administração, conforme declaração 

apresentada nos termos do Regulamento do Novo Mercado e da Resolução 

CVM 80; 

 

6. FUED ELIAS SADALA JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade n° MG-757-051 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 

808.665.066-91, com 147.417.289 votos a favor, 27.339 votos contra e 19.305 

abstenções, como membro Independente do Conselho de Administração, 

conforme declaração apresentada nos termos do Regulamento do Novo 

Mercado e da Resolução CVM 80; e 

 

7. RICARDO FIGUEIREDO BOMENY, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade nº 07.670.429-5, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 008.979.327-73, com 147.426.228 votos a favor, 33.200 

votos contra e 4.505 abstenções, como Membro Titular do Conselho de 

Administração. 

 

Todos com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4.777, 

12º andar, conjunto A, Jardim Universidade Pinheiros, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05477-902. A posse dos membros do 

Conselho de Administração ora eleitos ocorrerá no prazo legal e ficará 

subordinada (i) à apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos 

da legislação e regulamentação aplicáveis; e (ii) à assinatura do termo de 

posse, lavrado em livro próprio da Companhia nos termos da legislação e 

regulamentação aplicáveis. 

 

Acionistas representando 0,049% (quarenta e nove milésimos por cento) do 

capital votante da Companhia, formularam pedido para a adoção do processo 

de eleição por meio do voto múltiplo, o qual não foi adotado, em razão do não 

atingimento do quórum previsto no artigo 3º da Resolução da CVM nº 70, de 

22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”). 
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Acionistas representando 5,99% (cinco inteiros e noventa e nove centésimos 

por cento) do capital votante da Companhia, formularam pedido para a 

instalação do Conselho Fiscal da Companhia por meio do boletim de voto à 

distância, não tendo ocorrido sua instalação, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 34 da Resolução CVM 81, em razão da ausência de candidatos a 

membro do Conselho Fiscal por ocasião da presente Assembleia. 

 

8.1.5. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido 

registrados 147.263.340 votos a favor, 196.288 votos contra e 4.305 abstenções, 

a fixação da remuneração global dos administradores para o exercício social a ser 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante total de até R$ 

28.133.371,01 (vinte e oito milhões, cento e trinta e três mil, trezentos e setenta e 

um reais e um centavo), nos termos da Proposta da Administração. 

 

8.2. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

 

8.2.1. Tendo em vista a não verificação do quórum mínimo para instalação e 

deliberação a respeito das matérias contidas nos itens “(ii).(a)” e seus subitens, 

conforme constante da Ordem do Dia, conforme indicado do item “4” da presente 

ata, a referida matéria foi retirada da pauta da presente assembleia, ficando 

desde já os administradores da Companhia autorizados a tomar as providências 

necessárias à segunda convocação para realização oportuna de assembleia geral 

para deliberar acerca do referido item da Ordem do Dia. 

 

8.2.2. Aprovar por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido 

registrados 147.252.630 votos a favor, 223.003 votos contra e 500 abstenções, a 

criação do Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga de Opções de 

Compra de Ações – Plano 2025, conforme Anexo 1 à presente ata. 

 

9 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 

concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, foram 

suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata em forma de sumário dos 

fatos ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos 

termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os 

trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária, 

tendo sido considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução 

CVM 81, os acionistas cujo boletim de voto à distância tenha sido considerado válido pela 

Companhia ou que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação à distância 

disponibilizado pela Companhia. 

 

Mesa presente via participação digital, nos termos do artigo 5º, parágrafo 6º, da Resolução 

CVM 81: Presidente: Sr. Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond; Secretário: Sr. Ricardo Gomes 

de Godoy. 

 

Acionistas presentes via participação digital, nos termos da Resolução CVM 81: CHARLES 

PIMENTEL MARTINS; KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDING LLC, p.p. 

Sonia Regina Ballestero Duarte; PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC, p.p. Sonia Regina Ballestero 

Duarte. 

 

Acionistas presentes, em sede de Assembleia Geral Ordinária, via envio de boletim de voto 

à distância, nos termos da Resolução CVM 81: FARO CAPITAL FIA IE; FARO PIPE FUNDO 
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DE INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTO NO EXT; HARPIA RV FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTO NO EXT; SABIA LARANJEIRA RV FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTOS; TIE RV FUNDO DE INVESTIMENTO DE 

ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; UV ARAUCARIA FIA; CARLOS ROBERTO WIZARD 

MARTINS; LINCOLN PIMENTEL MARTINS; BFFC; BFFC DO BRASIL COMERCIO E 

PARTICIPACOES LTDA.; MARCELO OLIMPIO GOMES; JOAO COMARIM FILHO; FABIO D 

OLIVEIRA CASTANHAS; THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA; LORENZO ARRAMARCO 

LOVATO; MARIA CLARA DE SOUZA; RODOLFO PANDELO BRUGGER; FRANCISCO DE 

ASSIS DIAS; ANA PAULA SILVA; JOSE VALMIR MENDONCA; EDUARDO TOPORCOV; FABIO 

DE CARVALHO NOVAES DO NASCIMENTO; LUIZA GRISOLIA CASTANHAS; MURILO 

FERNANDES LOBATO MARQUES; RICARDO BACCI ACUNHA; ADMIR TADEU ROSSINI; 

OSMAR AILTON ALVES DA CUNHA; RAFAEL MIKAEL ALMEIDA; HENRI IVANOV BOUDINOV; 

LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; CITY OF NEW 

YORK GROUP TRUST.  

 

Acionistas presentes, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, via envio de boletim de 

voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: FARO CAPITAL FIA IE; FARO PIPE 

FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTO NO EXT; HARPIA RV FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTO NO EXT; SABIA LARANJEIRA RV FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE ACOES INVESTIMENTOS; TIE RV FUNDO DE INVESTIMENTO DE 

ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; UV ARAUCARIA FIA; CARLOS ROBERTO WIZARD 

MARTINS; LINCOLN PIMENTEL MARTINS; BFFC; BFFC DO BRASIL COMERCIO E 

PARTICIPACOES LTDA.; MARCELO OLIMPIO GOMES; JOAO COMARIM FILHO; FABIO D 

OLIVEIRA CASTANHAS; THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA; LORENZO ARRAMARCO 

LOVATO; MARIA CLARA DE SOUZA; RODOLFO PANDELO BRUGGER; FRANCISCO DE 

ASSIS DIAS; RODRIGO DE ANDRADE COUTO; ANDRE WERTHEIMER PASCUAL; ANA 

PAULA SILVA; JOSE VALMIR MENDONCA; RODRIGO MARCOS ROGANTI; EDUARDO 

TOPORCOV; FABIO DE CARVALHO NOVAES DO NASCIMENTO; LUIZA GRISOLIA 

CASTANHAS; MURILO FERNANDES LOBATO MARQUES; RICARDO BACCI ACUNHA; ADMIR 

TADEU ROSSINI; OSMAR AILTON ALVES DA CUNHA; RAFAEL MIKAEL ALMEIDA; HENRI 

IVANOV BOUDINOV; CARLOS FERREIRA; LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS; UTAH STATE 

RETIREMENT SYSTEMS; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST. 

 

Confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais 

arquivado na sede da Companhia. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2025 

______________________________________ 

Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond 

Presidente 

______________________________________ 

Ricardo Gomes de Godoy 

Secretário 
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INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 17.314.329/0001-20 

NIRE 35.300.48875-0 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 

Anexo 1 – Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga de Opções de Compra de Ações 

– Plano 2025 
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PLANO DE INCENTIVO DE LONGO PRAZO MEDIANTE OUTORGA DE OPÇÕES DE 

COMPRA DE AÇÕES – PLANO 2025 

 

CONSIDERANDO QUE:  

 

(A) A International Meal Company Alimentação S.A. (“Companhia”) tem o objetivo de aprovar 

o presente “Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga de Opções de Compra de 

Ações – Plano 2025” (“Plano”), visando (i) viabilizar a migração e substituição de opções de 

compra de ações outorgadas no âmbito do Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga 

de Opções de Compra de Ações – Programa de Substituição de Opções Existentes (“Plano de 

Migração 2023”) e do Plano de Incentivo de Longo Prazo Mediante Outorga de Opções de 

Compra de Ações – Plano 2023 (“Plano 2023”), aprovados pela Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia, realizada em 28 de abril de 2023, por opções outorgadas no âmbito 

deste Plano; e (ii) criar um novo plano de incentivo de longo prazo, com novos termos e 

condições e capaz de ser uma ferramenta de retenção e alinhamento de interesses dos acionistas 

e da Companhia aos dos seus administradores e colaboradores chave;  

 

(B) A Companhia pretende conceder aos participantes detentores de opções de compra de 

ações ainda não exercidas no âmbito do Plano de Migração 2023 e do Plano 2023 e que tenham 

vínculo ativo com a Companhia e suas controladas, a oportunidade de substituírem as opções de 

compra de ações detidas no âmbito do Plano de Migração 2023 e do Plano 2023 (“Opções 

Migração” e “Opções 2023”, respectivamente) por opções de compra de ações no âmbito deste 

Plano; e 

 

(C) A Companhia pretende, através do novo Plano, criar regras capazes de permitir a 

concessão de outorgas futuras de opções de compra de ações, conforme necessário para atingir 

os objetivos deste Plano. 

 

Propõe-se a aprovação do presente Plano, nos termos abaixo. 

 

1. OBJETIVO DO PLANO E PARTICIPANTES 

 

1.1. Objetivo. O objetivo deste Plano, instituído nos termos do art. 168, §3°, da Lei n° 6.404/76 

(“Lei das S.A.”), é permitir que os Participantes possam substituir as suas Opções 2023 e/ou suas 

Opções Migração por opções de compra de ações de emissão da Companhia a serem 

outorgadas no âmbito deste Plano, nos termos previstos neste Plano, bem como a realização de 

novas outorgas futuras a Participantes selecionados pelo Conselho de Administração, visando 

reter os Participantes e, ainda, manter um alinhamento de interesses de longo prazo entre 

referidos Participantes e a Companhia e seus acionistas, em prol da geração de resultados 

sustentáveis pela Companhia. Cada opção outorgada nos termos deste Plano conferirá o direito 

de adquirir ou subscrever 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Opção” ou 

“Opções”), observado o disposto no Item 4.3. 

 

1.2. Participantes. Poderão participar deste Plano os participantes detentores de opções de 

compra de ações ainda não exercidas no âmbito do Plano 2023 e do Plano de Migração 2023 e 

que tenham vínculo ativo com a Companhia e suas controladas, bem como os demais membros 

do conselho de administração, diretores estatutários e empregados da Companhia e de suas 

controladas, e pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e suas controladas, conforme 

selecionados pelo Conselho de Administração (“Participantes”). 
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1.3. Tratamentos Diferenciados. O Conselho de Administração poderá tratar de maneira 

diferenciada Participantes que se encontrem em situação similar, não estando obrigado, por 

qualquer regra de isonomia ou analogia, a estender a outros Participantes, qualquer condição, 

benefício ou deliberação que entenda aplicável apenas a determinados Participantes. O Conselho 

de Administração poderá, ainda, estabelecer um tratamento especial para casos excepcionais, 

desde que não sejam afetados os direitos já concedidos aos Participantes nem os princípios 

básicos do Plano. Tal tratamento especial não constituirá precedente invocável por outros 

Participantes. 

 

2. ADMINISTRAÇÃO DO PLANO 

 

2.1. Administração do Plano. O Plano será administrado pelo Conselho de Administração da 

Companhia, podendo este delegar suas atribuições de administração do Plano ao Comitê de 

Gente, Gestão e Operações ou outro comitê especificamente designado para tanto (“Comitê”). 

Em relação à outorga de Opções aos membros do Conselho de Administração (que não cumulem 

cargo na Diretoria da Companhia), o Conselho de Administração deverá observar estritamente as 

regras previstas Item 3.3 abaixo, de modo que qualquer alteração às condições previstas no 

Item 3.3 abaixo deverá ser submetida à assembleia geral de acionistas. Participantes que façam 

parte da Diretoria não poderão participar da administração do Plano, mesmo que cumulem cargo 

no Conselho de Administração, situação em que o conselheiro de administração deverá se 

ausentar das deliberações sobre a administração do Plano. 

 

2.1.1. O Conselho de Administração ou o Comitê, conforme o caso, terá amplos poderes 

para, respeitados os termos do Plano e, no caso do Comitê, as diretrizes do Conselho de 

Administração da Companhia, a organização e administração do Plano e dos Contratos 

de Opção. 

 

2.1.2. Não obstante o disposto no caput, nenhuma decisão do Conselho de 

Administração ou do Comitê poderá, excetuados os ajustes permitidos pelo Plano, 

aumentar o limite total das ações que podem ser entregues aos Participantes nos termos 

do Item 5.1, ou alterar ou prejudicar quaisquer direitos ou obrigações de qualquer acordo 

existente sobre as Opções sem o consentimento do Participante. 

 

2.1.3. O Conselho de Administração ou Comitê, conforme aplicável, poderá, a qualquer 

tempo e a seu exclusivo critério: (i) determinar as regras aplicáveis aos casos omissos 

neste Plano e nos Contratos de Opção; (ii) prorrogar o prazo final fixado nos Contratos de 

Opção para o exercício das Opções vigentes; (iii) observada a legislação aplicável, 

aprovar a aquisição, pela Companhia, da totalidade ou de parte, conforme o caso, das 

ações detidas pelos Participantes em determinadas situações a serem especificadas pelo 

próprio Conselho de Administração; e (iv) optar pela liquidação de Opções Vestidas 

exercidas em dinheiro, parcial ou totalmente. 

 

2.1.4. Nos termos acima, o Conselho de Administração terá amplos poderes para tomar 

todas as medidas necessárias e adequadas para a administração deste Plano, 

observados os limites previstos neste Plano. As deliberações do Conselho de 

Administração vinculam a Companhia e os Participantes no que diz respeito a todas as 

matérias relacionadas a este Plano, sendo certo que a implementação de toda e qualquer 

medida que seja permitida por este Plano, mas que constitua uma “exceção” às regras 

originalmente nele previstas deverá ser previamente aprovada pelo Conselho de 

Administração. 

 



 

10 

 

3. TERMOS E CONDIÇÕES DAS OPÇÕES 

 

3.1. Migração de Opções. Os Participantes que optarem por substituir suas Opções Migração 

e/ou Opções 2023 por Opções, nos termos deste Plano, receberão Opções de acordo com os 

termos e condições previstos no Anexo I. 

 

3.2. Contrato de Opção. Os Participantes que receberem Opções, nos termos deste Plano, 

deverão celebrar um instrumento particular de outorga de opções de compra de ações com a 

Companhia, o qual regulará os termos e condições da outorga de Opções (“Contrato de Opção”). 

 

3.3. Membros do Conselho de Administração. Especificamente para os Participantes que 

forem membros do Conselho de Administração da Companhia (desde que não cumulem cargo na 

Diretoria da Companhia), os termos e condições definidos no Anexo II deste Plano serão 

aplicáveis. Para membros do Conselho de Administração que cumulem cargo na Diretoria, o 

Conselho de Administração poderá outorgar Opções conforme os termos e condições gerais 

previstos neste Plano. 

 

3.4. Condição de Performance. Exceto em relação às outorgas realizadas nos termos do 

Anexo II, as Opções a serem outorgadas neste Plano estarão sujeitas a uma Condição de 

Performance, nos termos do Anexo III deste Plano (“Condição de Performance”). 

 

3.5. Vesting das Opções. Observadas as regras relativas ao Desligamento do Participante nos 

termos deste Plano, para que as Opções outorgadas ao Participante se tornem exercíveis 

(“Opções Vestidas”) (i) o Participante deverá estar vinculado à Companhia ou suas controladas, 

conforme o caso, em cada uma das datas do período de carência estabelecido pelo Conselho de 

Administração para cada outorga de Opções, sendo certo que o ciclo do período de carência não 

poderá ser inferior a 3 (três) anos, podendo as Opções se tornarem exercíveis de forma faseada 

ao longo de tal período (“Período de Carência”) e, ainda, (ii) a Condição de Performance aplicável 

ao período em questão deverá ter sido atingida, conforme apurada pelo Conselho de 

Administração, nos termos do Contrato de Opção. As Opções que não tenham se tornado Opções 

Vestidas nos termos deste Plano e/ou do Contrato de Opção serão denominadas “Opções Não-

Vestidas”. 

 

3.5.1. Para efeitos deste Plano, exceto se de outra forma definido pelo Conselho de 

Administração, considera-se “Data de Outorga” a data de outorga das Opções ou outra 

data de referência que venha a ser indicada no Contrato de Opção. 

 

3.6. Apuração da Condição de Performance e Exercício. Observadas as regras específicas 

previstas no Item 6 abaixo, o Conselho de Administração deverá apurar, a cada término de ciclo 

previsto durante o Período de Carência, conforme determinado no Contrato de Opção, o 

atingimento ou não da Condição de Performance aplicável para o período em questão. Uma vez 

verificado o atingimento da Condição de Performance, os Participantes deverão ser comunicados 

pela Companhia em até 10 (dez) dias e todas as Opções Vestidas detidas pelo Participante até 

aquela data serão automaticamente exercidas em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 

de verificação da Condição de Performance, em data a ser determinada pela Companhia, 

observados os termos e condições deste Plano, a menos que o Participante comunique 

expressamente à Companhia que não deseja exercer suas Opções Vestidas, em até 2 (dois) dias 

após o envio da comunicação de atingimento da Condição de Performance pela Companhia, 

observado o disposto no Item 3.6.1 abaixo. 
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3.6.1. Caso o Participante comunique à Companhia que não deseja exercer suas 

Opções Vestidas, na forma do Item 3.6 acima, todas as Opções Vestidas então detidas 

pelo Participante serão automaticamente canceladas e extintas, sem qualquer 

indenização ou contraprestação ao Participante, sem prejuízo de as Opções Não-Vestidas 

então detidas pelo Participante virem a se tornar Opções Vestidas no futuro. 

 

3.6.2. Não Cumprimento da Condição de Performance. Se, ao final do prazo máximo 

previsto para apuração da Condição de Performance, nos termos do Contrato de Opção, 

não for verificado o cumprimento da Condição de Performance, todas as Opções detidas 

pelo Participante e que não tenham sido exercidas até a referida data limite serão 

automaticamente canceladas e extintas, sem qualquer indenização ou contraprestação ao 

Participante. Em caso de Desligamento do Participante, o disposto no Item 6 será 

aplicável. 

 

3.6.3. Direito das Ações. A partir do momento da subscrição ou aquisição efetiva das 

ações resultantes do exercício das Opções, o Participante terá todos os direitos e 

privilégios inerentes à condição de acionista previstos em lei e no estatuto social da 

Companhia. 

 

3.6.4. Cumprimento da Legislação. Nenhuma ação será entregue ao Participante em 

decorrência do exercício da Opção a não ser que todas as exigências legais, estatutárias, 

contratuais ou regulamentares tenham sido integralmente cumpridas. 

 

4. PREÇO DE EXERCÍCIO 

 

4.1. Preço de Exercício. O preço de exercício das opções objeto deste plano é de r$ 0,01 (um 

centavo) para cada 1 (uma) ação que o participante venha a receber em virtude do exercício das 

suas opções (“Preço de Exercício”). 

 

4.2. Pagamento do Preço de Exercício. O Preço de Exercício será pago pelos Participantes à 

Companhia, no ato do exercício das Opções ou da subscrição das ações delas decorrentes, na 

forma determinada em cada Contrato de Opção. 

 

4.3. Proventos Distribuídos. O Participante fará jus a uma quantidade bruta adicional de ações 

de emissão da Companhia mediante o exercício das Opções Vestidas, correspondente aos 

valores por ação distribuídos pela Companhia a título de dividendos e juros sobre o capital próprio 

(JCP) entre a Data de Outorga e a data de exercício das Opções Vestidas, em relação às Opções 

Vestidas exercidas na ocasião. Para que não pairem dúvidas, a quantidade bruta adicional de 

ações de emissão da Companhia a serem entregues ao Participante será calculada através da 

multiplicação do valor por ação distribuído a título de dividendos e/ou JCP pela quantidade de 

ações a que o Participante faria jus em virtude do exercício de suas Opções Vestidas (já 

atualizada para refletir as distribuições de dividendos e/ou JCP anteriores, conforme aplicável), 

dividido pelo preço de cotação da ação ao final do pregão na B3 no dia imediatamente anterior à 

data em que as ações da Companhia passaram a ser negociadas ex-dividendos. A Companhia 

poderá optar por liquidar os valores a que o Participante faz jus nos termos deste Item em 

dinheiro. 

 

4.4. Retenção de Tributos. A Companhia está autorizada a proceder à retenção de quaisquer 

tributos eventualmente incidentes sobre o Plano, inclusive o Imposto de Renda Retido na Fonte – 

IRRF, podendo operacionalizar a retenção do IRRF e demais tributos incidentes sobre o exercício 

das Opções, mediante a redução do número total de Opções aptas a exercício ou de ações a 
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serem entregues ao Participante, de forma proporcional ao impacto relativo ao tributo, ou de outra 

forma determinada pela Companhia. 

 

5. AÇÕES INCLUÍDAS NO PLANO 

 

5.1. Limite de Ações. Todas as Opões outorgadas e não exercidas objeto deste Plano, bem 

como todas as opções de compra de ações outorgadas e não exercidas objeto do Plano de 

Migração 2023 e do Plano 2023 (em conjunto com este Plano, os “Planos de Opções”), não 

deverão exceder, em conjunto, 5,3% (cinco vírgula três por cento) da quantidade total de ações 

de emissão da Companhia na data de cada outorga (“Quantidade Limite”). Se qualquer opção 

objeto deste Plano e dos demais Planos de Opções for extinta ou cancelada sem ter sido 

integralmente exercida, as ações vinculadas a tais opções tornar-se-ão novamente disponíveis 

para futuras outorgas de opções no âmbito deste Plano, desde que respeitado o limite de 5,3% 

(cinco vírgula três por cento) mencionado acima. 

 

5.2. Entrega das Ações. Uma vez exercida a Opção pelo Participante, as ações 

correspondentes serão objeto de emissão através de aumento do capital da Companhia. 

Alternativamente, a Companhia poderá alienar, mediante operação privada, ações existentes em 

tesouraria. Caberá ao Conselho de Administração definir a forma de entrega das ações 

decorrentes do exercício das Opções aos Participantes. 

 

5.3. Inexistência de Direito de Preferência. Os acionistas, nos termos do que dispõe o art. 171, 

§ 3º, da Lei das S.A., não terão preferência na outorga ou no exercício das Opções. 

 

6. HIPÓTESES DE DESLIGAMENTO 

 

6.1. Exceto se de outra forma aprovado pelo Conselho de Administração e/ou estabelecido no 

respectivo Contrato de Opção, se, a qualquer tempo, o Participante:  

 

(i) Desligar-se da Companhia, por vontade própria do Participante, mediante pedido de 

demissão ou renúncia ao cargo: (a) todas as Opções Vestidas detidas pelo Participante na data 

do seu Desligamento serão exercidas na forma prevista no Item 3.6; e (b) todas as Opções Não-

Vestidas na data do Desligamento do Participante serão consideradas automaticamente extintas, 

sem direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante; 

 

(ii) (1) for Desligado da Companhia mediante dispensa, destituição ou não recondução ao 

cargo sem Justo Motivo, ou (2) Desligar-se da Companhia por mútuo acordo entre o Participante 

e a Companhia (desde que o instrumento que formalize o Desligamento do Participante indique 

que tal Desligamento se deu por mútuo acordo): (a) caso o Desligamento ocorra antes da 

conclusão do 1º (primeiro) aniversário da Data de Outorga, todas as Opções detidas pelo 

Participante na data do seu Desligamento serão consideradas automaticamente extintas, sem 

direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante; (b) caso o Desligamento ocorra 

após a conclusão do 1º (primeiro) aniversário da Data de Outorga, (b.i) todas as Opções Vestidas 

detidas pelo Participante na data do seu Desligamento serão exercidas na forma prevista no 

Item 3.6, (b.ii) o Participante terá direito a uma parcela proporcional das Opções Não-Vestidas 

que se tornariam Opções Vestidas ao final do Período de Carência em curso, na proporção de 

X/365, sendo “X” o número de dias trabalhados dentro do Período de Carência em curso na data 

do Desligamento, desde que haja a verificação da Condição de Performance no prazo 

originalmente previsto para a tranche de Opções em questão, sendo que, caso a Condição de 

Performance seja atingida, as Opções que compõem a referida parcela proporcional se tornarão 

Opções Vestidas e serão exercidas na forma prevista no Item 3.6. Caso não se verifique o 
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atingimento da Condição de Performance em tal prazo, tais Opções serão automaticamente 

extintas, sem direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante; e (b.ii) todas as 

demais Opções Não-Vestidas na data do Desligamento do Participante serão consideradas 

automaticamente extintas, sem direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante; ou 

 

(iii) Desligar-se da Companhia por falecimento ou invalidez permanente: (a) caso o 

Desligamento ocorra antes da conclusão do 1º (primeiro) aniversário da Data de Outorga, todas 

as Opções detidas pelo Participante na data do seu Desligamento serão consideradas 

automaticamente extintas, sem direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante, ou 

seus herdeiros, espólio e/ou sucessores legais, conforme aplicável; (b) caso o Desligamento 

ocorra após a conclusão do 1º (primeiro) aniversário da Data de Outorga, (b.i) todas as Opções 

Vestidas detidas pelo Participante na data do seu Desligamento e uma parcela proporcional das 

Opções Não-Vestidas que se tornariam Opções Vestidas ao final do Período de Carência em 

curso (as quais serão consideradas como Opções Vestidas), na proporção de X/365, sendo “X” o 

número de dias trabalhados dentro do Período de Carência em curso na data do Desligamento, 

serão automaticamente exercidas pelo Participante ou seus herdeiros, espólio e/ou sucessores 

legais, conforme aplicável, na forma prevista no Item 3.6, independentemente do cumprimento da 

Condição de Performance eventualmente aplicável; e (b.ii) todas as demais Opções Não-Vestidas 

na data do Desligamento do Participante serão consideradas automaticamente extintas, sem 

direito a qualquer indenização e/ou pagamento ao Participante, ou seus herdeiros, espólio e/ou 

sucessores legais, conforme aplicável; ou  

 

(iv) for Desligado da Companhia por Justo Motivo: todas as Opções Vestidas na data do seu 

Desligamento, inclusive as Opções que não tenham sido exercidas em virtude do não atingimento 

da Condição de Performance eventualmente aplicável, e todas as Opções Não-Vestidas serão 

consideradas automaticamente extintas, sem direito a qualquer indenização e/ou reembolso ao 

Participante.  

 

6.1.1. Para os fins do presente Plano, “Desligamento” significará o término da relação 

jurídica de administrador, empregado ou prestador de serviço entre o Participante e a 

Companhia ou suas controladas, por qualquer motivo, incluindo sem limitação renúncia, 

destituição, substituição ou término do mandato sem reeleição ao cargo de administrador, 

pedido de demissão voluntária ou demissão, com ou sem justa causa, aposentadoria, 

invalidez permanente ou falecimento. Para maior clareza, fica estabelecido que eventual 

desligamento do Participante do cargo de administrador, empregado ou prestador de 

serviço da Companhia ou de suas controladas seguido de eleição e investidura ou 

contratação de tal Participante para outro cargo como administrador, empregado ou 

prestador de serviço da Companhia ou de suas controladas não caracteriza 

Desligamento, para fins deste Plano. 

 

6.1.2. Para os fins do presente Plano, “Justo Motivo” significa (a) a dispensa por justa 

causa do Participante contratado sob o regime celetista, nos termos da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT; (b) a rescisão motivada do contrato que regule o vínculo entre a 

Companhia e/ou suas controladas e o Participante; (c) a destituição ou dispensa do 

Participante do seu cargo por iniciativa da Companhia ou de suas controladas decorrente 

da violação, pelo Participante, de quaisquer dos deveres e atribuições de administrador, 

incluindo, mas não se limitando, (i) os previstos nos arts. 153 a 157 da Lei das S.A.; (ii) 

desídia do Participante no exercício das atribuições decorrentes do seu mandato de 

administrador; (iii) condenação penal relacionada a crimes dolosos; (iv) a prática, pelo 

Participante, de atos desonestos ou fraudulentos contra a Companhia ou suas 

Controladas; (v) qualquer ato ou omissão decorrente de dolo ou culpa do Participante e 
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que seja prejudicial aos negócios, imagem, ou situação financeira da Companhia, de seus 

acionistas, ou de suas controladas; (vi) violação do instrumento que regule o exercício do 

mandato de administrador estatutário celebrado pelo Participante com a Companhia e/ou 

com controladas; (vii) o descumprimento do Estatuto Social da Companhia e/ou de 

controladas e demais disposições societárias aplicáveis e/ou de códigos e políticas da 

Companhia, incluindo a prática de qualquer tipo de assédio; ou, ainda, (viii) o 

descumprimento da legislação anticorrupção brasileira, da legislação contra a lavagem de 

dinheiro e, ainda, ao Foreign Corrupt Practices Act – FCPA ou ao Bribery Act do Reino 

Unido. 

 

6.1.3. Não obstante o disposto no Item 6.1 acima, o Conselho de Administração poderá, 

a seu exclusivo critério, sempre que julgar que os interesses sociais serão melhor 

atendidos por tal medida, estabelecer regras diversas das previstas no Item 6.1 acima, 

conferindo tratamento diferenciado a determinado Participante, desde que não cause 

prejuízo ao Participante em questão. 

 

7. AJUSTES 

 

7.1. Bonificações, Grupamentos e Desdobramentos. Se o número de ações existentes da 

Companhia for aumentado ou diminuído como resultado de bonificações em ações, grupamentos 

ou desdobramentos, serão feitos ajustes apropriados (i) no limite máximo do Plano, conforme 

estipulado no Item 5.1 acima; e (ii) no número de ações objeto de outorga de Opções não 

exercidas. 

 

7.1.1. Para os fins do Item 7.1 acima, quaisquer ajustes nas Opções serão feitos sem 

mudança no preço de exercício total aplicável à parcela não exercida das Opções. 

 

7.2. Reorganização Societária. A outorga de Opções nos termos deste Plano não impedirá a 

Companhia de se envolver em operações de reorganização societária, tais como transformação, 

incorporação, fusão, cisão e incorporação de ações. Nesses casos, o Conselho de Administração 

da Companhia e as sociedades envolvidas em tais operações deverão assegurar que os 

Participantes não sejam prejudicados por tais eventos e mantenham o mesmo benefício 

econômico decorrente de suas Opções. 

 

7.3. Alienação de Controle. Na hipótese de se verificar a conclusão de uma oferta pública para 

aquisição de ações (a) decorrente de operação ou operações sucessivas que acarretem na 

alienação de controle da Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia e da legislação 

em vigor; ou (b) para aquisição do controle, nos termos da regulamentação em vigor, todas as 

Opções outorgadas no âmbito deste Plano terão seus Períodos de Carência antecipados e todas 

as Opções detidas pelos Participantes serão automaticamente exercidas no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da conclusão da referida oferta pública de ações, independentemente do 

cumprimento da Condição de Performance. 

 

7.4. Cancelamento do Registro de Companhia Aberta ou Saída do Novo Mercado. Caso se 

concretize uma oferta pública de ações para cancelamento do registro da Companhia como 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ou para saída do Novo Mercado, 

conforme previsto no Estatuto Social da Companhia; todas as Opções outorgadas no âmbito 

deste Plano terão seus Períodos de Carência antecipados e tais Opções serão automaticamente 

exercidas caso tenha sido cumprida a Condição de Performance eventualmente aplicável a 

qualquer momento antes da conclusão da referida oferta pública de ações, para que possam ser 

negociadas na referida oferta pública, ou liquidadas em dinheiro, considerando o preço por ação 
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praticado na oferta pública em questão, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da conclusão da 

oferta pública de ações em questão. Caso a oferta pública por alienação de controle seja 

cumulada com uma oferta pública prevista neste Item 7.4, o disposto neste Item 7.4 será 

aplicável. 

 

7.5. Aditivos aos Contratos de Opção. Os Contratos de Opção poderão ser aditados, com a 

repactuação de quaisquer de seus termos e condições, por mútuo consentimento entre a 

Companhia e os seus respectivos Participantes, desde que na forma que vier a ser proposta pelo 

Conselho de Administração. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Manutenção do Vínculo Contratual. Ao Participante não são conferidos quaisquer direitos 

com respeito à manutenção de vínculo contratual com a Companhia e suas controladas e a 

outorga da Opção no âmbito do Plano não interferirá, de qualquer modo, com os direitos de a 

Companhia interromper, a qualquer tempo, o vínculo de trabalho com o Participante. 

 

8.2. Adesão. A assinatura do Contrato de Opção implicará na expressa aceitação de todos os 

termos do Plano pelo Participante, os quais se obriga plena e integralmente a cumprir. 

 

8.3. Cessão. Os direitos e obrigações decorrentes do Plano e do Contrato de Opção não 

poderão ser cedidos ou transferidos, no todo ou em parte, por qualquer das partes, nem dados 

como garantia de obrigações, sem a prévia anuência escrita da outra parte. 

 

8.4. Novação. Fica expressamente convencionado que não constituirá novação a abstenção 

de qualquer das partes do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurado 

por lei, pelo Plano ou pelo Contrato de Opção, nem a eventual tolerância de atraso no 

cumprimento de quaisquer obrigações por qualquer das partes, que não impedirão que a outra 

parte, a seu exclusivo critério, venha a exercer a qualquer momento esses direitos, poderes, 

recursos ou faculdades, os quais são cumulativos e não excludentes em relação aos previstos em 

lei. 

 

8.5. Solução de Disputas. Todas e quaisquer disputas que possam surgir em decorrência 

deste Plano e dos Contratos de Opção ou a eles relacionadas serão resolvidas de forma definitiva 

por arbitragem, administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela B3 (“Câmara 

de Arbitragem do Mercado”), de acordo com as regras do regulamento de arbitragem da referida 

instituição que estiver em vigor no momento do início da arbitragem (“Regulamento”), a ser 

realizada em português com base na legislação brasileira e com sede na cidade de São Paulo. 

 

8.6. Planos Anteriores. A Companhia não outorgará novas opções no âmbito do Plano de 

Migração 2023 e do Plano 2023, no entanto as opções já outorgadas no âmbito de referidos 

planos, que não forem substituídas por Opções nos termos deste Plano, permanecerão em vigor 

e sujeitas às condições estabelecidas nos respectivos planos, conforme aplicável. 

 

8.7. Vigência do Plano. O Plano entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 

Geral e expirará, a qualquer tempo, por decisão da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração. O término de vigência do Plano não afetará a eficácia dos direitos já conferidos 

nos termos dos Contratos de Opção ainda em vigor, que já tenham sido anteriormente adquiridos. 
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ANEXO I 

Substituição das Opções 2023 e das Opções Migração 

 

1. Relação de Troca: os Participantes do Plano 2023 e/ou do Plano de Migração 2023 que 

optarem por substituírem suas Opções 2023 e/ou Opções Migração por Opções outorgadas no 

âmbito do Plano farão jus à outorga de 1 (uma) Opção para cada 1 (uma) Opção 2023 ou Opção 

Migração por ele detida e substituída, nos termos do Plano. 

 

2. Condições Aplicáveis: as Opções a serem outorgadas em substituição às Opções 2023 e 

Opções Migração estarão sujeitas aos Períodos de Carência indicados no Item 3 deste Anexo I e 

às Condições de Performance indicadas no Item 4 deste Anexo I. Nos casos dos membros do 

Conselho de Administração aos quais venham a ser outorgadas Opções em substituição às 

Opções 2023 e Opções Migração, suas Opções estarão sujeitas apenas aos Períodos de 

Carência, não sendo aplicável qualquer Condição de Serviço.  

 

3. Períodos de Carência: as Opções a serem outorgadas em substituição às Opções 2023 e 

Opções Migração ficarão sujeitas aos seguintes Períodos de Carência:  

 

(i) 1/3 (um terço) das Opções terão cumprido seu Período de Carência no 1º 

(primeiro) aniversário da Data de Outorga;  

 

(ii) 1/3 (um terço) das Opções terão cumprido seu Período de Carência no 2º 

(segundo) aniversário da Data de Outorga; e 

 

(iii) 1/3 (um terço) das Opções terão cumprido seu Período de Carência no 3º 

(terceiro) aniversário da Data de Outorga. 

 

4. Condição de Performance: Ao final de cada um dos Períodos de Carência acima, o 

Conselho de Administração deverá apurar o atingimento da Condição de Performance do período 

em questão. A Condição de Performance será formada pelos indicadores de (a) dívida líquida e 

(b) EBITDA da Companhia, conforme valores alvo definidos pelo Conselho de Administração no 

início de cada Período de Carência. Em qualquer hipótese, a fixação das metas alvo de dívida 

líquida e EBITDA deverão observar os objetivos e princípios norteadores previstos no Anexo III 

do Plano.  

 

5. Preço de Exercício: conforme indicado no Item 4 do Plano. 

 

6. Regras de Desligamento: aplicam-se as regras de Desligamento constantes do Item 6 do 

Plano. Não obstante, para os Participantes que sejam membros do Conselho de Administração e 

que tenham cumprido seu mandato vigente quando da Data de Outorga e não sejam 

reconduzidos ao cargo, todas as Opções Vestidas e Opções Não-Vestidas por eles detidas serão 

automaticamente exercidas e entregues em 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de 

Desligamento, em data a ser determinada pela Companhia. 
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ANEXO II 

Termos e Condições Aplicáveis aos Membros do Conselho de Administração 

 

1. Condições Aplicáveis: as Opções a serem outorgadas aos membros do Conselho de 

Administração estarão sujeitas aos Períodos de Carência indicados no Item 2 deste Anexo II.  

 

2. Períodos de Carência: os Períodos de Carência aplicáveis às Opções a serem outorgadas 

aos membros do Conselho de Administração deverão ser fixados de acordo com os termos do 

Item 3.5 do Plano. 

 

3. Condição de Performance: Não será aplicável. As Opções outorgadas aos membros do 

Conselho de Administração ficarão condicionadas apenas ao cumprimento dos Períodos de 

Carência, de modo que suas Opções serão automaticamente exercidas dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data de término do Período de Carência, em data a ser determinada pela 

Companhia, observado o disposto no Item 3.6 do Plano, mutatis mutandis. 

 

4. Preço de Exercício: conforme indicado no Item 4 do Plano. 

 

5. Regras de Desligamento: aplicam-se aos membros do Conselho de Administração as 

regras constantes do Item 6 do Plano. Não obstante, caso o membro do Conselho de 

Administração tenha cumprido seu mandato vigente quando da Data de Outorga e não seja 

reconduzido ao cargo, todas as Opções Vestidas e Opções Não-Vestidas por ele detidas serão 

automaticamente exercidas e entregues em 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de 

Desligamento, em data a ser determinada pela Companhia. 
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ANEXO III 

Condição de Performance 

 

Exceto se previsto de forma diversa neste Plano e observadas as regras de Desligamento 

aplicáveis ao Participante, para que as Opções se tornem Opções Vestidas, as metas alvo da 

Condição de Performance fixadas pelo Conselho de Administração para cada Período de 

Carência deverão ter sido atingidas, parcial ou totalmente. Exceto pelo disposto no Anexo I, a 

Condição de Performance se baseará em 1 (um) ou mais dos indicadores abaixo, sendo certo 

que o Conselho de Administração poderá avaliar periodicamente a pertinência dos indicadores 

abaixo e poderá prever indicadores de performance alternativos e/ou complementares no futuro, 

visando o melhor interesse da Companhia e o cumprimento dos objetivos do Plano, sempre em 

linha os objetivos e princípios norteadores previstos neste Anexo III:  

 

a) Total Shareholder Return absoluto anual da Companhia; 

 

b) Total Shareholder Return relativo anual da Companhia, em comparação com peer set a 

ser definido pelo Conselho de Administração; 

 

c) Dívida líquida da Companhia; e 

 

d) EBITDA da Companhia.   

 

Ademais, em qualquer hipótese, a Condição de Performance será definida considerando os 

seguintes principais objetivos: 

 

(i) preservar a relevância e posicionamento da Companhia em relação aos seus peers no 

setor; 

 

(ii) assegurar a alocação adequada e eficiente de capital para a geração de valor sustentável 

dos negócios da Companhia e aos acionistas; 

 

(iii) garantir a rentabilidade dos negócios da Companhia no longo prazo. 

 

Por fim, o Conselho de Administração se pautará nos seguintes princípios norteadores quando da 

definição da Condição de Performance: 

 

(i) os indicadores serão expressos e desafiadores em relação à performance histórica da 

Companhia; e 

 

(ii) não haverá reajuste ou redução das metas durante o Período de Carência, exceto no caso 

de eventos extraordinários que justifiquem, na visão do Conselho de Administração, a 

necessidade de reajuste nas metas para que os objetivos almejados pelo Plano sejam 

atingidos. 


